
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

					Requerimento nº 02/2006

				O Vereador que este subscreve, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, requer o
encaminhamento de expediente ao Exmo. Sr.  Gilberto Tadeu Vicente, Diretor-Presidente do
DETRAN, com cópias ao Deputado Estadual Ary Rigo, e Dagoberto Nogueira Filho, no sentido
que seja revista a decisão tomada por esse órgão referente ao local das provas para 1ª
habili-tação e mudança de categoria  do município de Nioaque, sendo designado o município
de Jardim-MS, para a realização de  provas  pratica.

					JUSTIFICATIVA:

				A presente decisão virá causar transtornos aos usuários, uma vez que terão que se
deslocarem para outro município com recursos próprios, trazendo dessa forma pre-juízo as
pessoas e até desconforto, pois estarão habituadas com o trânsito de nosso município, e se
deslocando para outra localidade poderão sentir-se confusos, podendo não conseguir o êxito
neces-sário para obterem suas habilitações.

				Sala das Sessões em 02 de junho de 2006

				VER. ENÉSIO PIMENTA DOS REIS

					


